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S 2.» — N a hipótese" do parágrafo anter ior , a donatária somente 
poderá dispor, sem qualquer formal idade , do m a t e r i a l doado, f indo o prazo que, 
p a r a esse f i m , lhe fôr f ixado . 

A r t i g o 2.» — Es te decreto- lei entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, revogado o ar t igo 43 d a L e i n.° 5597, de 12 de a b r i l de 1960, c o m a redação 
modif icada pelo ar t igo 1.' da L e i n.» 10.109, de 8 de m a i o de 1968. 

Palácio dos Bande i ran tes , aos 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 

H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça. 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a . 
Antônio José Rodrigues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a . 
E d u a r d o R i o m e y Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras Pú

bl icas . 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes . 
Antônio B a r r o s de Ulhôa C i n t r a , Secretário d a Educação. 
D a n i l o D a r c y de Sá da C u n h a e M e l o , Secretário da Segurança 

Pública. 
José Felício Caste l lano, Secretário da Promoção Soc ia l . 
Virgílio Lopes da S i l va , Secretário do T r a b a l h o e Administração. 
W a l t e r S idne i Pe re i r a Leser, Secretário da Saúde. 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário de E c o n o m i a e Plane» 

j amento . 
José AdiOlpbo Chaves de A m a r a n t e , Secretário do Inter ior . 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o . 
José Henr ique Turne r , Secretário de Estado, Chefe d a C a s a 

C i v i l . 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 25 de março de 1970. 

N e l s o n Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

C C - A T L n.° 51 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa Excelência 
o incluso projeto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pe la 
Resolução n.° 2.197, de 3 de março de 1969, que a l t e ra a redação do ar t igo 43 d a 
L e i n." 5.597, de 12 de ab r i l de 1960, modi f icado p e l 0 a r t igo l .° da L e i n.» 10.109, 
de 8 de ma io de 1968. 

A propos i tura tem em vis ta estabelecer, como regra, a venda do 
m a t e r i a l que, a critério do órgão competente, venha a ser considerado inservível 
p a r a a Administração, a d m i t i d a , porém, excepcionalmente, sua doação, a critério 
do Senhor Governador , a prefei turas munic ipa i s e a entidades de benemerência, 
dotadas de personal idade jurídica e devidamente registradas n a fo rma da l e i 
es tadual . 

P a r a esta última med ida supr imem-se , com a revogação do art igo 43 
d a L e i n.« 5.597, de 12 de ^abril de 1960, al terado pelo ar t igo 1.» da L e i n.° 10.109, 
de 8 de maio de 1968, os l imi tes anter iormente fixados, quanto ao va lor do 
m a t e r i a l a ser doado e à recei ta do município beneficiário. 

C o m a nova orientação, sup r imindo as limitações cont idas n a legis
lação vigente, e l imina-se o inconveniente de ser o Es tado levado a fazer cessões 
e m comodato, 6olução que se t em revelado inadequada, não só por obrigar a 
Administração ao controle de ma te r i a l que já lhe não aprovei ta , como p r i v a r os 
comodatários da disposição desse m e s m 0 mate r ia l , quando já não ma i s utilizáveis. 

A eliminação dos l imi tes a tualmente fixados não t raz em s i o r isco 
de excessiva l iberal idade, porquanto as doações se sujeitarão, em cada caso, como 
se disse, a autorização de Vossa Excelência. 

Jus t i f icada , nesses termos, a medida consubstanciada no texto em. 
anexo, aproveito o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de meu 
profundo respeito. 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado, Chefe da Casa 
C i v i l . 

D E C R E T O - L E I n.» 205, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre prov imento das serventias vagas que especifica 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ção que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l he confere o § l.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — A o s t i tu lares dos Ofícios não oficial izados do Di s t r ibu ido r , 
Con tado r e P a r t i d o r f i ca assegurado o dire i to de opção pa ra servent ia vaga, que 
se vagar ou que fôr c r iada , não of ic ia l izada e de qualquer natureza, desde que 
se jam da m e s m a classe. 

A r t i g o 2.o — N a preferência observar-se-ão os seguintes critérios: 
I — inexistência de faltas d isc ipl inares ; 

I I — ma io r tempo de efetivo exercício no cargo de escrivão; 
I I I — d i p l o m a de bachare l e m dire i to ; 
I V — ma io r número de pontos pelos títulos; 

V — mais idade; 
V I — Maio res encargos de família. 
A r t i g o 3.° — N a vacância, os ofícios do Dis t r ibu idor , Contador e Par-< 

tídor serão anexados ao cartório de Regis t ro C i v i l da sede da comarca ou do 
l . ° subdis t r i to onde houver m a i s de u m . 

A r t i g o 4.° — A s disposições dó ar t igo 1.° não se a p l i c a m aos t i tu lares 
de Cartórios ou Ofícios de qualquer na tureza onde o Dis t r ibu idor , Pa r t i do r e 
Con tador já sejam seus anexos. 

A r t i g o 5.° — N o caso do Dis t r ibu idor , Contador e P a r t i d o r ter como 
anexo o Depositário Público, também este será anexado ao Cartório do Reg i s t ro 
C i v i l da sede, observado, n o que couber, o disposto no § 2.° do ar t igo 200 do 
Código Judiciário. 

A r t i g o 6.° — Este decreto- lei entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação, revogado o parágrafo 1.° do ar t igo 26 do Decre to - le i n.° 159, de 28 de 
outubro de 1969. 

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico Legis la t iva , aos 25 de março de 1970 
Ne l son Petersen d a Cos t a , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t i tu to . 

D E C R E T O - L E I n.° 206 D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

A l t e r a a redação de disposit ivos do Decre to - le i n.° 159, de 28 de outubro de 1969 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ção que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l he confere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — O parágrafo único do ar t igo 6.°, o parágrafo 2.° do 
ar t igo 11, e os art igos 32 e 48 do Decre to - le i n.° 159, de 28 de outubro de 1969, 
passam a v igorar com a seguinte redação: 

«Artigo 6.° — , . 
Parágrafo único — N a hipótese de não haver candidato nos termos 

deste art igo, será aberto novo concurso no qua l poderá inscrever-se qualquer 
cidadão brasi le i ro no gozo de seus direi tos civis e políticos e que satisfaça às 
demais exigências d a l e i e do regimento do concurso . 

A r t i g o 11 — 
§ 2.° — A o candidato não admi t ido ao concurso cabe dire i to de r e 

curso pa ra o Conse lho Super ior da Mag i s t r a tu ra , interposto por petição, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da publicação do ato de indefer imento no órgão 
o f i c i a l . 

A r t i g o 32 — E m todo ofício ou cartório haverá u m of ic ia l maior , de 
confiança do escrivão, escolhido de preferência entre os pr imeiros escreventes, 
c o m aprovação do J u i z Corregedor Permanen te 

A r t i g o 48 — São impedidos de servir conjuntamente no mesmo Ju izo , 
por motivo de suspeição, a i n d a que e m cartórios jud ic ia i s ou ex t ra judic ia i s : 

I — m a r i d o e m u l h e r ; 
I I — ascendentes e descendentes; 

I I I — sogro e genro ou n o r a ; 
I V — irmãos; 

V — cunhados, durante o cunhadio; ' 
V I — tio e sobrinhos; 

blicação. 

V I I — pr imos ; 
iTIII — padrasto ou madras t a e enteado». 

A r t i g o 2.° — Este decreto- lei entrará e m vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico Legis la t iva , aos 25 de março de 1970 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t i tu to . 

D E C R E T O - L E I N . » 207, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre a aplicação da T a x a Rodoviária única instituída pelo Decreto-lei 
Fede ra l n." 999, de 21 de outubro de 1969 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso das a t r i 
buições que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
e considerando o disposto nos art igos 5.° e 6.° do Decre to- le i Federa l n.° 999, 
e considerando o disposto nos art igos 5.° e 6.§ do Decre to- le i Federa l n.° 999, 
de 21 de outubro de 1969, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — D o produto da arrecadação d a T a x a Rodoviária u n i - . 
ca , instituída pelo Decre to - l e i Fede ra l n.° 989, de 21 de outubro de 1969, 5 0 % ' 
(c inquenta por cento) pertencerão ao Es tado e 10% (dez por cento) ao M u n i 
cípio a que se refer i r a arrecadação. 

A r t i g o 2.° — A parce la pertencente ao Es tado terá a seguinte des
tinação: 

1 — 90% (noventa por cento) ao Depar t amen to de Estradas de 
R o d a g e m ; 

I I — 10% (dez por cento) p a r a custeio dos serviços de arrecadação 
da taxa , registro e l icenciamento de veículos. 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação, re t roagindo os seus efeitos a p a r t i r de 1.° de jane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 25 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de março de 1970. 
Ne l son Petersen da Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 

D E C R E T O - L E I N.° 208, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre as frotas de veículos d a Administração 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso das a t r i 

buições que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l h e confere o ar t igo 2." § IP, do A to I n s t i t u c i o n a l n . 0 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — E m cada U n i d a d e Orçamentária das Secretar ias de 
Estado, nos F u n d o s Especia is e nas Au ta rqu ia s haverá u m a f ro ta de veículos 
que será f ixada por decreto. 

A r t i g o 2." — Denomina - se frota, p a r a efeito deste decreto-lei , o con
jun to devidamente especificado, dos veículos necessários aos serviços das U n i 
dades' e ent idades mencionadas no ar t igo anter ior , e m seus diferentes setores 
de a t iv idade, classificados por grupos, segundo o uso a que se des t inem. 

A r t i g o 3.° — F i c a m expressamente vedadas, desde que representem 
ampliação das frotas f ixadas nos termos do ar t igo 1.*: 

1 — as aquisições de veículos; 
n — as locações de veículos par t iculares , ressalvados os destinados 

ao a tendimento de necessidades eventuais ; . 
n i — a inscrição de veículos de propriedade de servidores, pa ra 

uso público, med ian te retribuição pecuniária. _ . , e . v „ , 
A r t i g o 4.° — P a r a f ins de administração e controle, as frotas de veí

culos poderão ser d ivididas e m subfrotas. _ , , m i „ k t ™ n 5 n 

A r t i g o 5 o — A s frotas e subfrotas serão geridas, n a Administração 
Cent ra l i zada , pelos órgãos integrantes do S i s t ema de Administração dos T r a n s 
portes In ternos Moto r i zados . j „ „ ; r f „ r f M 

A r t i g o 6 o — A s aquisições de veículos destinados ao uso das Unidades 
de Administração Cen t ra l i zada , inc lus ive dos F u n d o s Especiais , serão efetuadas 
cent ra l izadamente . , . , , ,. , , , . , . „ . „ , „ 

A r t i g o 7.° — E fe t ivada a aquisição de veiculo destinado a substituição, 
o que fôr substituído será imedia tamente ar rolado como excedente e posto à dis-

- posição do órgão competente p a r a os fins de venda ou doação, n a forma da l e i . 
A r t i g o 8.° — E ' vedado: 
I ceder, a qualquer título, veículos oficiais, arrolados como exce

dentes, a órgãos d a própria Administração Cen t r a l i zada ou Descent ra l izada ; 
I I — ceder, e m comodato, veículos oficiais a entidades públicas ou 

par t iculares ; 
I I I — doar veículos oficiais de representação; 
I V — autor izar a reparação de veículos não oficiais em oficinas da A d 

ministração Cen t r a l i zada ou Descen t ra l izada . 
A r t i g o 9.° — O uso dos veículos oficiais será discipl inado em regula

mento . 
A r t i g o 10 — F i c a a F a z e n d a do Estado au tor izada a al ienar, por doa-

- ção, os veículos já cedidos e m comodato . 
A r t i g o 11 — Este decreto-lei entrará e m vigor n a data de sua p u -

toli c & ção 
Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
H e l y Lopes Mei re l l e s — Secretário da Justiça 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da Fazenda 
Antônio José Rodr igues F i l h o — Secretário da A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Y a s s u d a — Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
F i r m i n o R o c h a de F re i t a s — Secretário dos Transpor tes 
Antônio Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 
D a n i l o D a r c y de Sá da C u n h a e M e l o — Secretário da S e g i k 

rança Pública -
José Felício Caste l lano — Secretário da Promoção Soc i a l 
Virgílio Lopes da S i l v a — Secretário do T r a b a l h o e A d m i n i s 

tração 
W a l t e r S i d n e i P e r e i r a Leser — Secretário d a Saúde 
D i l s o n Domingos F u n a r o — Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a 

mento 
José A d o l p h o Chaves de A m a r a n t e — Secretário do In te r ior 
O r l a n d o G a b r i e l Zancane r — Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
José Henr ique T u r n e r — Secretário de Es tado-Chefe da Casa 

C i v i l 
M i g u e l Rea le — R e i t o r da U S P 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de março de 1970. 
Ne l son Petersen da Cos ta — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o Subst i tuto 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n.o 50 

Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência o 

inc luso projeto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela R e 
solução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre as frotas de veículos d a 
Administração. 

Tra ta - se de m e d i d a proposta pelo S e n h o r Coordenador da R e f o r m a A d 
min i s t r a t iva , e m face dos estudos procedidos pelo G E R A , que a justif icou nos se- . 
guintes termos: 

« A o serem in ic iados os t rabalhos da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a entre ou 
tros, fo ram constatados os seguintes problemas: 

a) expansão acentuada da frota de veículos, dando origem à i m o b i l i 
zação e gastos vultosos; 

b) ausência de programas sistemáticos de renovação da frota existente 
ocasionando o emprego, no serviço, de v ia turas com custos de manutenção dema
siadamente elevados e antieconômicos; , 

c) precariedade do s is tema de administração da frota de veículos c a 
racter izado pela indefinição de atribuições, pe la ausência de at ividades centrais s is
tematizadas ou de normas gerais de orientação e controle das atividades setoriais. 
. . , x . Ob je t iva , o presente Decre to- le i , oferecer ins t rumentos adequados à so
lução de tais problemas, através: 

a) da fixação, mediante decretos específicos, da quant idade de veículos 
necessários aos serviços de cada A u t a r q u i a ou A u t o n o m i a A d m i n i s t r a t i v a ; 


